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Atos da Prefeita

Decreto nº 180 de 21 de março/2012

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepul-
tura no Cemitério Público Urbano

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº6041/2010, publicado em 02/03/2012 em nome de Jonas Porto dos
Santos , bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o
Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Jonas Porto dos Santos , direito
de Perpetuação de Sepultura nº72.202-A, localizado no Cemitério Pú-
blico Urbano.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 março de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 215 de 25 de abril de 2012

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura
no Cemitério Público Rural de São Sebastião.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº15714/2009, publicado em 09/02/2012 em nome de Manoel Fran-
cisco Manhães e Irmãos, bem como o cumprimento dos requisitos
legais conforme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respec-
tivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Manoel Francisco Manhães e Ir-
mãos , direito de Perpetuação de Sepultura nº6569-A, localizado no
Cemitério Público Rural de São Sebastião.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de abril de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 216 de 25 de abril de 2012

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepul-
tura no Cemitério Público Rural de Paciência.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº4082/2010, publicado em 09/02/2012 em nome de Eraldo Ribeiro
da Silva , bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o
Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Eraldo Ribeiro da Silva , direito
de Perpetuação de Sepultura nº1232, localizado no Cemitério Público
Rural de Paciência.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de abril de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 217 de 25 de abril de 2012

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura
no Cemitério Público Rural de Santo Eduardo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº1608/2011, publicado em 09/02/2012 em nome de Maria da Penha
Pereira Lopes , bem como o cumprimento dos requisitos legais con-
forme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo reque-
rente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Maria da Penha Pereira Lopes ,
direito de Perpetuação de Sepultura nº03.033, localizado no Cemitério
Público Rural de Santo Eduardo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de abril de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 218 de 25 de abril de 2012

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepul-
tura no Cemitério Público Rural de Travessão.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº2288/2011, publicado em 09/02/2012 em nome de Joceny de Frei-
tas Carvalho , bem como o cumprimento dos requisitos legais con-
forme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo reque-
rente,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Joceny de Freitas Carvalho, di-
reito de Perpetuação de Sepultura nº14.361, localizado no Cemitério
Público Rural de Travessão.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de abril de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 219 de 25 de abril de 2012
Concedendo o direito de Perpetuação de Sepul-
tura no Cemitério Público Rural de Travessão.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº2796/2011, publicado em 09/02/2012 em nome de Maria Valdicéia
Ribeiro de Azevedo, bem como o cumprimento dos requisitos legais
conforme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo re-
querente,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica concedido a Maria Valdicéia Ribeiro de Aze-

vedo, direito de Perpetuação de Sepultura nº16208, localizado no Ce-
mitério Público Rural de Travessão.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de abril de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 220 de 25 de abril de 2012
Concedendo o direito de Perpetuação de Sepul-
tura no Cemitério Público Rural de São Sebas-
tião.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº3136/2011, publicado em 09/02/2012 em nome de Herval Penalva
dos Santos e Irmãos , bem como o cumprimento dos requisitos le-
gais conforme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo
requerente,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica concedido a Herval Penalva dos Santos e Ir-

mãos, direito de Perpetuação de Sepultura nº06.713, localizado no
Cemitério Público Rural de São Sebastião.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de abril de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita

Decreto nº 221 de 25 de abril de 2012
Concedendo o direito de Perpetuação de Sepul-
tura no Cemitério Público Rural de Tocos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº3976/2011, publicado em 09/02/2012 em nome de Fernando de Al-
meida Braga , bem como o cumprimento dos requisitos legais con-
forme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo reque-
rente,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica concedido a Fernando de Almeida Braga, di-

reito de Perpetuação de Sepultura nº16.219, localizado no Cemitério
Público Rural de Tocos.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de ‘sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de abril de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 222 de 25 de abril de 2012’
Concedendo o direito de Perpetuação de Sepul-
tura no Cemitério Público Rural de São Martim-
ho.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº4365/2011, publicado em 09/02/2012 em nome de Darci Mota Gon-
çalves , bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o
Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica concedido a Darci Mota Gonçalves , direito de

Perpetuação de Sepultura nº01.386, localizado no Cemitério Público
Rural de São Martinho.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de abril de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 223 de 25 de abril de 2012
Concedendo o direito de Perpetuação de Sepul-
tura no Cemitério Público Rural de Travessão.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº4696/2011, publicado em 09/02/2012 em nome de Carmelita da
Costa Rodrigues , bem como o cumprimento dos requisitos legais
conforme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo re-
querente,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica concedido a Carmelita da Costa Rodrigues ,

direito de Perpetuação de Sepultura nº14.376, localizado no Cemitério
Público Rural de Travessão.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de abril de 2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1302689

Decreto nº 239/2012

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73,

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº 8.241/11 (LDO),

publicada em 14/07/2011, artigo 6º, inciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os artigos 7º inciso I, 42 e

43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orça-

mentária, no valor total de R$ 1.049.500,00 (um milhão, quarenta e nove mil e quinhentos reais), nas dotações referentes aos Programas de

Trabalho abaixo discriminados:
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Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME

02259/11 Ana Gabriela Dorna de Souza
03106/11 Ministérios dos Transportes / DNIT
06375/11 Janeide Dias Oliveira Costa
07587/11 Rosane Rodrigues Machado
18693/11 Ilza Fernandes Mendonça - Sec. de Finanças
20667/11 Laudinio de Souza Rangel - Sec. de Finanças
22277/11 Jocelmo Ribeiro de Souza - Sec. de Finanças
22682/11 Sandra Maria dos Santos Assed - Sec. de Finanças
22750/11 Edval Teixeira dos Santos - Sec. de Finanças
22782/11 Regina Ribeiro Rangel - Sec. de Finanças
23280/11 Luiz Clemente Pereira Rosa - Sec. de Finanças
23467/11 Antônio Luiz Bessa Ferreira - Sec. de Finanças
23587/11 Suely da Fonseca Calil - Sec. de Finanças
23779/11 Antônio Francisco Toledo Paes - Sec. de Finanças
23168/11 Adenise Batista de Araújo - Sec. de Finanças
23990/11 Marizete Francisco de Souza - Sec. de Finanças
00351/12 Karine Pessanha dos Santos Moço
00360/12 Paula Beatriz Nolasco Isodório
00549/12 Leila Alves Vargas
00606/12 Maria Fernanda Ribeiro Gomes

Secretaria Municipal de Administração
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos pra-
ticados no processo nº. 2012.034.000058-1-PR, Tomada de Preços nº
023/12, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a execução da
obra de recuperação em vias de paralelo nos trechos das Ruas da
Torre e da Vila Amendoeira, à RIBEIRO E AZEVEDO CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA que apresentou o valor total de R$
568.590,57 (quinhentos e sessenta e oito mil, quinhentos e noventa
reais e cinqüenta e sete centavos).
PUBLIQUE-SE.

Em 27 de abril de 2012.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos pra-
ticados no processo nº 2012.034.000035-5-PR, convite nº 41/12, e,
em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de Reforma da
Creche Escola Aldeia, na Avenida Bartolomeu Lizandro - Parque Al-
deia, à licitante FALCÃO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA com o valor total de R$ 143.498,83 (cento e quarenta e três
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta e três centavos)
PUBLIQUE-SE.

Em 26 de abril de 2012.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =
Id: 1303230

Secretaria Municipal de Controle e Orçamento

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
UO: 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.391.0115.1218 - IMPLANT.E MANUT. SEDE PRÓPRIA DO MUSEU DE CAMPOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 76.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 65.500,00

TOTAL DA UG 141.500,00
UG: 020300 - GUARDA MUNICIPAL
UO: 02030 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL
1.06.122.0067.2352 - APOIO ADM. - GUARDA CIVIL MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00

TOTAL DA UG 8.000,00
UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0057.4295 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 900.000,00

TOTAL DA UG 900.000,00
Art. 2o - O recurso necessário para o total do Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo
discriminados:
ANULAÇÕES

UG: 410100 - SECRETARIA DE TRABALHO E RENDA
UO: 41010 - GABINETE DO SECRETARIO DE TRABALHO E RENDA
1.04.122.0067.2418 - APOIO ADM. SEC. MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 141.500,00

TOTAL DA UG 141.500,00
UG: 020300 - GUARDA MUNICIPAL
UO: 02030 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL
1.06.122.0067.2352 - APOIO ADM. - GUARDA CIVIL MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00

TOTAL DA UG 8.000,00
UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.303.0070.4353 - ATENDIMENTO A EXAMES,CONSULTAS E INTERNAÇÕES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 900.000,00

TOTAL DA UG 900.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes (RJ), 04 de maio de 2012

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1303293

00615/12 Viviane Barreto Beraldi
00669/12 Luciano Kezen Padrão
00897/12 Maria das Graças S. Pessanha
00903/12 Carlos Américo Galaxe
00939/12 Sérgio Medeiros Ribeiro
01002/12 Rosana de Melo dos Santos Pereira
01006/12 Fátima Izabel Coelho Mota
01153/12 Adriana Viveiros Figueira
01055/12 Claudia Márcia Almeida de Azeredo Miranda
01071/12 Adriana dos Santos Paes
01189/12 Cintia Cruz Monteiro
01113/12 Lyvia Chrstine Wetterling dos Santos
01181/12 Sônia Maria Pacheco Barbosa
01188/12 Carla Adriana dos Santos Araújo Otal
01191/12 Edna de Fátima Alvarenga de Brito
01332/12 Regina Lucia Alves Willemen

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04818/08 Andréya Moreira de Souza Soares Machado - FMS
23181/11 Mauri Lima Filho - Sec. de Finanças
23615/11 Erly de Oliveira e Zeni de Oliveira - Sec. de Finanças

Arquiva-se

PROC. N° NOME
03333/10 Mudiceia de Oliveira Soares

SECRETARIA DE GOVERNO
em 04/05/12

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1303242
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